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PENAL.  PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
COM  NUMERAÇÃO  RASPADA.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA.
NEGATIVA  DE  AUTORIA. ABSOLVIÇÃO
PERSEGUIDA.    IMPOSSIBILIDADE.  PROVA
TESTEMUNHAL  SUFICIENTE.
DESPROVIMENTO.

No caso concreto ora analisado, não resta dúvida
que a prova testemunhal  é  firme no sentido de
apontar  a  materialidade  e  autoria  do  delito  de
porte ilegal de arma de fogo pelo réu. 

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

R E L A T Ó R I O

Alextony Matias Cardoso  foi  condenado pelo Juízo da 2ª Vara

da  Criminal  da  Comarca  de  Campina  Grande,  a  cumprir  uma  pena  de  4

(quatro) anos de reclusão,  em regime inicial  semiaberto,  e 15 (quinze) dias

multa, em razão da prática do delito previsto no artigo 16, parágrafo único, IV
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da Lei n. 10.826/03 (sentença de fls. 277/282).

A defesa interpôs o apelo de fls. 311, no qual se insurge contra a

condenação, ao argumento de que o recorrente não teve nenhuma participação

no fato delituoso que lhe é imputado. Nega que portava arma de fogo e postula

a absolvição (Razões de fls. 349/351).

Em contrarrazões ao recurso da defesa (fls. 355/356), o Ministério

Público se manifestou pelo improvimento do apelo.

A douta Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do

recurso (fls. 385/388).

É o relatório. 

V O T O

Como visto, Alextony Matias Cardoso foi condenado pelo Juízo

da 2ª Vara da Criminal da Comarca de Campina Grande, a cumprir uma pena

de 4 (quatro) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 15 (quinze) dias

multa, em razão da prática do delito previsto no artigo 16, parágrafo único, IV

da Lei  n.  10.826/03, sendo absolvido em relação aos delitos tipificados nos

arts.  163,  §  único,  III,  307,  329  e  330  do  Código  Penal  (sentença  de  fls.

277/282).

Narra a denúncia que no dia 06 de fevereiro de 2013, por volta

das oito horas da manhã, policiais civis da cidade de Campina Grande/PB se

dirigiram  até  a  cidade  de  Abreu  e  Lima/PE,  para  dar  cumprimento  a  dois

mandados de prisão contra o réu. Só conseguiram cumprir os mandados tarde

da noite, quando o acusado chegou em casa dirigindo um gol preto, placas ATB

3321/PB,  ocasião  em  que  houve  troca  de  tiros  com  os  policiais,  fuga  e

resistência à prisão.

Desembargador João Benedito da Silva
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Extrai-se ainda da denúncia (fls. 02/04) que, efetuada vistoria no

citado veículo, foi encontrado um revólver calibre 38, com numeração raspada,

municiado, além de outros objetos.

A materialidade  do  delito  está  configurada  pelos  depoimentos

testemunhais e declarações em Juízo, pelo Auto de Apresentação e Apreensão

de fls. 20 e pelo Laudo de Exame de Eficiência de Disparos em Arma de Fogo

de fls. 260/265.

Quanto à autoria, o acusado nega que portava a arma de fogo,

sugerindo que teria sido colocada pelos policiais para incriminá-lo falsamente,

pedindo a absolvição (Interrogatório de fls. 145 – Mídia digital).

Todavia, da análise atenta do caderno processual se extrai que o

conjunto probatório aponta a autoria delitiva, de forma segura, para o crime de

porte ilegal de arma de fogo com numeração raspada por parte do apelante.

É que não há motivos para se desconsiderar os depoimentos dos

policiais que efetuaram a sua prisão em flagrante, os quais afirmaram tanto na

delegacia quanto em Juízo que a arma foi encontrada no interior do veículo do

acusado (Auto de Prisão em Flagrante de fls. 06/15 e Mídia digital de fls. 128).

Não resta dúvida que a prova testemunhal é firme no sentido de

apontar a materialidade e autoria do delito de porte ilegal de arma de fogo pelo

réu. Nada há que desabone os depoimentos dos policiais, nem logrou o réu

demonstrar que os mesmos fossem inimigos seus ou o quisessem prejudicar.

Enfim, a presunção de veracidade há de ser acolhida em favor da

autoridade  pública  policial,  que  age  no estrito  cumprimento  do  dever  legal,

enquanto o réu,  no afã de livrar-se de possível  punição, não tem qualquer

Desembargador João Benedito da Silva
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compromisso com a verdade.

Sobre tema, confira-se a segura orientação jurisprudencial:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO  QUALIFICADO
TENTADO E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO.
AUMENTO  DA  FRAÇÃO  DE  REDUÇÃO  PELA
TENTATIVA.  IMPOSSIBILIDADE.  PENA  JÁ
REDUZIDA  NA  FRAÇÃO  MÁXIMA  PREVISTA.
ABSOLVIÇÃO  QUANTO  AO  PORTE  DE  ARMA.
IMPOSSIBILIDADE.  PROVAS  SUFICIENTES  DE
AUTORIA E MATERIALIDADE.  DECLARAÇÕES DE
POLICIAIS.  CREDIBILIDADE.  HARMONIA  COM  O
CONTEXTO PROBATÓRIO. 
-Havendo  provas  suficientes  de  autoria  e
materialidade, mantém-se a condenação.
-O  valor  do  depoimento  testemunhal  de  servidores
policiais,  especialmente  quando  prestado  em  juízo,
sob  a  garantia  do  contraditório,  reveste-se  de
inquestionável  eficácia  probatória,  não  se  podendo
desqualificá-lo  pelo  só  fato  de  emanar  de  agentes
estatais incumbidos, por dever de ofício, da repressão
penal. […]  (TJMG.  Apelação  Criminal
1.0024.12.029724-7/001,  Relator(a):  Des.(a)  Doorgal
Andrada,  4ª  CÂMARA  CRIMINAL,  julgamento  em
11/07/2014) Grifo nosso.

Sendo assim, entendo que, no presente caso, a materialidade e a

autoria do porte ilegal de arma com numeração raspada restou devidamente

comprovado  pelo  depoimento  das  testemunhas  ministeriais.  Impossível,

portanto, a absolvição pleiteada. 

No  que  concerne  à  aplicação  da  pena,  a  sentença  foi  bem

lançada, em estrita observância dos critérios fixados pelos arts.  59 e 68 do

Código Penal, nada havendo a corrigir. De forma fundamentada, negou-se a

possibilidade  da  aplicação  do  art.  44  do  Código  Penal,  eis  que  as

circunstâncias judiciais do réu não se amoldam a tal benefício.

Diante de todo o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO,

mantendo a decisão vergastada em todos os seus termos.

Desembargador João Benedito da Silva
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É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  além do
relator, o Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o  Exmo. Sr. Dr. José Roseno Neto,
Promotor  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 14(quartorze) dias do mês de abril do ano de 2016.

Dr. José Guedes Cavalcanti Neto
R e l a t o r – Juiz Convocado

Desembargador João Benedito da Silva
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